
ESTADO DE SERCIPE
PREFEITLIR{ MUNICIPAL DE RIACHLIELO

coNTR.ATO N" 087/2023

CONTRATO PARA APRESENTAÇÁO ARTÍSTICA. OUE
FIRMAM ENTRE SI A PREFEITURA HUNICIPAL DE
RIACHUELO'SE E A EMPRESÂ TUARCELO DOS
SANTOS 8'17062796s4, DECORRENTE DÁ
INEXIGIBILIDADE NO 027 12023,

Pelo presentê instrumento pãíticubr de contrâto r,ê prestação de serviços, reuniram-se, de
um lado a PREFEITUR.À UUNICIPAL DE RIACHUELOTSE. insffita no CNPJ no
,l3.128.8971000í{5 doravante denoÍnineda coilrRATANTE, pêssoe juridica dê d!êito púbtico.
nêsle alo representadá poÍ s€u titular. o Sr. PETERSON OÂI.IÍAS ARAúJO, brasitêrro.
Casado. PrêfÊito Municlpal, rcsidênto e domiciliado nêstê Munhipio, ê do outro a êmprcsa
iTARCELO DOS SANTOS 84708279534, inscÍita no CNPJ/MF sob o n" 31.092.Í81/0001-57,
com endeíeço na Rua Ercilh Costa dê Olh/oira. no í44. Baino Sáo Cristóváo, CEp: 49.5@-
430. ltabaiansúSE, neste 8to reprêsêntada peh Sr. trrEolo doâ Santo3, brasileiro. músico.
portador do CPF no 847.xxx.79íxx, doravante denorninadâ simplesrnente de CONTRATADA,
pactuâm o prêsêÍúê Contralo, escorado ne Lêi no 8.666/93 o suas posteriores altêrações e
med8nte as clá.isulas e condiçôes abâixo alinhsdas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

o objero consiste na coNTRÂTAÇÃo DE SHOW ARTIST|CO DA BANDA IIARCELINHO O
KARA NOVA PÀRA REALIZÂÇÂO DO EVENTO -CAVÂLGÀDA DOS AtitcOS- A SER
REALIZAOO NO DIA 27'OSI2O23 t{O MUNICIPIO DE RIACHUELO'SE.

BANDÂ LOCAL
Bánda Marcetir$o O

Kara Nova MunicÍpro de Rischuêlo

CúUSUTá SEGUilDA. DO LOCAL

Obírga-sê o conratado a apresêntaÍ sou sho,v musi@l no munlcípio de Rhcfiudo/SÊ, no
local e data apresentado nâ Cláusula Primeira.

CúU§ULA TERCEIRA. OO PRECO E FORTA OE PAGAME}ITO

Em contraprestaçáo aos s€nr(bs contido6 na cEusula primeira, â pREFEtruRÁ obriga-se a
p8gâ. a contrdsdâ a importâncaa de R3 7.000,(x) aÉs s reallza@ do evento:

Oêtelhsmento das
lm to

Tían
Camanm

Cachê
TOTAL: R3 7.000,00

l-
I

DURÂÇI

27 rc8ng23 02h

DO SHOW

VALOR (R3)
1 000,00
800,00

1 200,00
4.000 00

Hâvendo disposib,ilidade íinânceira e cumpridâs as formalidades. o Município de
Riachuelo/sE efetuará o pagamêfito das faturâs atá o dêcimo dia úil da aprêsentaÉo das
mesmâs na Tesourarh da PreÍeiturs, mediantê I aprêsêntaÉo dos sôguintes docurnentos:

{
{

Í

DATA



ESTADO DE Sf,RCIPE
PItfi FtrITTIRA ITíTINICIPÀL Dtr RIACHT]ET,O

a) Notâ(s) Fiscâl(is) âtêstadê(s) e liquideda(s);
b) Prôvã de regutaridade lunto a Fezênda FederaUlNSS, Estadual e Municipal.
c) FGTS ê Certk áo Negativa de Débitos Trebalhistas;

CLÁUSULA OUARTA. DÔ PRAZO
0 prazo de vigência destê conlrdo ocoírerá da data de sua assindura ãté íinâlizaÉo do
event0 e seu efetivo psgamêni0.

CúU§ULA QUIT.ITA . Do cRÉoITo oRcAilENTÁRlo
A despesa provrsla corÍerá poÍ conta ds seguinte dotaçà) orçsm€ntáÍia, constante do
orçamento para o coÍrente êxercício Íinanceiro:

UNIDÂ§E ORÇAi,lE ?11 O - SÉCRETARIA MUNI.IPALEÉ CULTURA

PROJEIO/ATIVIOADE 2055 . MANU E OESEI.ÍVOLVIMENTO DE ATIVIDÁDES CULTURAI§
E ÀiTISTICAS

crÂs§t
3390.39,OOOO OUTROS SERV TÉRCEIROS . PE§SOA JURIDICAECONOMTCÂ

17O4OOO - TRÁNSFER NCIAS DA UNI O REFERENÍS A COMPE ES

I

FONÍE OE

RECURSO FTNANCÉrRAS PELA EXPLORAÇÁO OE RESCURSO§ NATURATS

CúUSULÂ SEXTA . DA VI}ICULÂCÂO
A CoNTRATADA e a PREFEiTURA declaram total vinanlação aos tennos, êxigênchs e condiçôes
lâ Lêi n" 8.666/93, e suas alteraÉes, bêm como âo pftrco33o dê tnêxlglbllldâdê n§
027t2423

CúUSULA sÉnMA. DAs TA)(AS E LICENGAS
Caoem à CoNTRATADA tdas as despesás coín taxas, liceflças e direüos autorais_
hosped4em e alimentaÉo para o3 coTponentes do esp€{áqilo.

CúusULA oITAvA. DA tr.uLTA
A desistência injustificâda pêr paÍte da contretâda na execLlçâo do Fêsênl3 paclo, implicará
0o pagamento de mulla e§tipuhda em 30% (tnntâ por cento) do vahr contratado,
devidâmefite côrÍigido. mâB as dêspesas guê por vêntura sê faça necessário para sua
Çobrança.

cúusutA fioilA - DÂ REsclSÃO
A rnexecÜçáo lüal ou paícia{ dêste Coírtrato ensê,is a sua ÍêEcisâo, cofiformê dbposto nos
artigas 77 a 80 da Lei no 8.ôô6/93.

A rescisào doste Contrâto p*d*rá ser

ai delerminâda por ato unilaleral e escrita do CONTRATANTE, nos casos enuÍÍEÍâdos nos
rnosos I a Xll e XVll do ârtigo 78 da Lei menctonedá, notiÍicando-§e I CONTRATADA coír1 a
afitecedência mínima de 05 (cinco) diâsl

b) amrgáyê|, por acordo entrê as psÍlês, rcduzlda a termo no processs dê licilaçâo, desde
que haia conveniéncia parâ ê CONTRATAI.ITE;

c) judiciel, nos temos dâ lsgislâçáo vigGntc aobrB e rnâléria

!



cúusuLA oÉclitÂ- oA FoNTE Dos REcuRsos
A de3pêsa de quê trata a dáusula tcrcêirâ do pÍÊsâÍÍt6 pacto. coÍÍêrá por conta de recursos
póprios do Municipo

CLÁUSULÂ DÉCII'A PRITIEIRA - OO ACOI'PAI.IHAÍ{EI{TO E DA FISCALIZÂCÀO
Nâ Íorma do que dispõe o ârtigo 67 da Lel no. 8.666/93, fica designado o servidoí Joana
Angêlics Vierra S6nlos poÍtador do CPF 810.386.40S63 pâra âcompânher ê Íiscalizsr
execuÉo do presefltê ContÍao.
§1o - A fiscâlizaçâo compele, êntre oulÍa3 atribuipes, verifiar a coníormidâdc da Execuçáo
do Contrato colT as normas *pêcifbadas, se os procêdirnantos sáo âdequados para gaÍ:rntir
â qualidadê descjada.

§2' - A âçáo da fiscalizaÇão náo oxonêrâ a Contratadâ de suas rêsponssbiliddes
conlratuais
§1'- A fiscâlizaçáo compete, entre outras atribuiiôes, vêÍificar a coníoÍmidade da Exocuçà)
do Contrato com as normag especiÍicâdss, sê og procedimentos sâo âdêquados psra gârantir
a quelidade desejsdâ
§? - A ação da Írscalizaçáo náo exonera a Contrf,áda ds suas responsabilidades
conlratuais.

CLÁUSULA DÉCITA SEGUNDA - OO FORO
Fca eleito o foro da Cidsdê de Riachuelo, Estado de Sergipe, coín exchrsáo de outro. por
mais privileghdo que seja, para dirimir queisqusr dúviclas surgk as na execuçáo do presênte
termo

E assrm, por se acharôm justos e acordados. assinam o pres€nte termo particular de
contralo. em 02 (duas) vias de igual têor e pAra um só eÍêito. juntemênte com as
testemunnas abaxo, paÍa que produzâm os seus jurÍdicos e hgais êíêitc.

Riachuelo/SE, 25 de Agosto de 2023

PETERSON DANTÀS ARAÚJO
PREFEITO iIUNICIPAL

CONTRATANÍE
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MARCELO OOS SANTOS 84706279534
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MUNÍCIPAL DE RIACHI, ELO

A rescsáo administrativa ou amigávêl deveÍá ser precedida de autorizâçào êscrita ê
Íundamenlâda da autoÍidade compêtente. Os casos dê .e3cisâo contratual geráo
formalmênte motivados nos aulos do procêsso, assêguÍsdo o contradttórb ê a ampla dêfêsa.

Alêm ds§ hipüese§ de rê§cisáo acima provi§a§, o Contralo será roscindido sempre que a
CONTRATAOA se conduzir dolosamente.


